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PORTARIA No- 159, DE 19 DE MARÇO DE 2015

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, em
exercício, no uso de suas atribuições, conferidas no § 3º do art. 4º da
Lei n.º 5.966, de 11 de dezembro de 1973, nos incisos I e IV do art.
3º da Lei n.º 9.933, de 20 de dezembro de 1999, e no inciso V do art.
18 da Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto n°
6.275, de 28 de novembro de 2007;

Considerando a alínea f do item 4.2 do Termo de Referência
do Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade, aprovado pela
Resolução Conmetro n.º 04, de 02 de dezembro de 2002, que outorga
ao Inmetro a competência para estabelecer as diretrizes e critérios
para a atividade de avaliação da conformidade;

Considerando a Resolução Conmetro n.º 05, de 06 de maio
de 2008, que aprova o Regulamento para o Registro de Objeto com
Conformidade Avaliada Compulsória, através de programa coorde-
nado pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia -
Inmetro, publicada no Diário Oficial da União de 09 de maio de

2008, seção 01, páginas 78 a 80;
Considerando a Portaria Inmetro n.º 491, de 13 de dezembro

de 2010, que aprova o procedimento para concessão, manutenção e
renovação do Registro de Objeto, publicado no Diário Oficial da
União de 15 de dezembro de 2010, seção 01, página 161;

Considerando a Portaria Inmetro n.º 361, de 06 de setembro
de 2011, que aprova os Requisitos Gerais de Certificação de Produto
- RGCP, publicada no Diário Oficial da União de 09 de setembro de
2011, seção 01, página 76;

Considerando a Lei Complementar nº 123, de 14 de de-
zembro de 2006, que institui o Estatuto Nacional da Microempresa e
da Empresa de Pequeno Porte, publicada no Diário Oficial da União
de 15 de dezembro de 2006, seção 01, páginas 1 a 10;

Considerando a Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto
de 2014, que altera a Lei Complementar nº 123/2006 e dá outras
providências;

Considerando a necessidade de estabelecer critérios mais
adequados para a realidade de micro e pequenas empresas do seg-
mento de equipamentos de aquecimento solar de água;

Considerando a necessidade de aperfeiçoar o Programa de
Avaliação da Conformidade para Equipamentos de Aquecimento So-
lar de Água, aprovado pela Portaria Inmetro n.º 352, de 06 de julho
de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 10 de julho de
2012, seção 01, páginas 162 a 163, resolve baixar as seguintes dis-
posições:

Art. 1º Determinar que o subitem 6.1, dos Requisitos apro-
vados pela Portaria Inmetro n.º 352/2012, passará a viger com a
seguinte redação:

"6.1 Definição dos Modelos de Certificação utilizados
Este RAC estabelece 2 (dois) modelos de certificação dis-

tintos, cabendo ao fornecedor optar por um deles:
a) (...)
b) Modelo de Certificação 3 - Ensaio de tipo com inter-

venções posteriores através de ensaios em amostras retiradas no fa-
bricante para equipamentos de aquecimento solar de água." (N.R.)

Art. 2º Determinar que o subitem 6.2.1.6.1.1 dos Requisitos
aprovados pela a Portaria Inmetro n.º 352/2012 passará a viger com a
seguinte redação:

"6.2.1.6.1.1 O Certificado da Conformidade tem sua validade
de 6 (seis) anos." (N.R.)

Art. 3º Determinar que o subitem 6.2.2 dos Requisitos apro-
vados pela Portaria Inmetro n.º 352/2012 passará a viger com a
seguinte redação:

"6.2.2 Avaliação de Manutenção
Depois da concessão do Certificado de Conformidade, o con-

trole da Certificação é realizado pelo OCP, em auditorias, a cada 24
(vinte e quatro) meses, para constatar se as condições que deram
origem à concessão inicial da certificação continuam sendo cum-
pridas." (N.R.)

Art. 4º Determinar que o subitem 6.2.2.2 dos Requisitos
aprovados pela Portaria Inmetro n.º 352/2012 passará a viger com a
seguinte redação:

"6.2.2.2 Plano de Ensaios de Manutenção
Os ensaios devem ser realizados em intervalos de 24 (vinte e

quatro) meses, após a avaliação inicial, para comprovar a manutenção
da conformidade dos produtos com os requisitos desse RAC."
(N.R.)

Art. 5º Determinar que o subitem 6.3 dos Requisitos apro-
vados pela Portaria Inmetro nº 352/2012, passará a viger com a
seguinte redação:

"6.3 Modelo de Certificação 3
6.3.1 Avaliação Inicial
6.3.1.1 Solicitação de Certificação
O fornecedor deve encaminhar uma solicitação formal ao

OCP de acordo com os critérios estabelecidos no RGCP e no subitem
6.2.1.1, com exceção da alínea f e da alínea g.

6.3.1.2 Análise da Solicitação e da Conformidade da Do-
cumentação

Os critérios de análise da solicitação e da conformidade da
documentação devem seguir os requisitos estabelecidos no RGCP e
no subitem 6.2.1.2.

6.3.1.3 Plano de Ensaios
O plano de ensaios deve ser realizado pelo OCP conforme os

requisitos estabelecidos no RGCP e no subitem 6.2.1.4.
6.3.1.3.1 Definição dos Ensaios a serem realizados
Os ensaios devem ser realizados conforme os requisitos es-

tabelecidos no subitem 6.2.1.4.1.
6.3.1.3.2 Definição da Amostragem
O OCP é responsável pela coleta das amostras do com-

ponente a ser certificado, por família ou marca/modelo, referente ao
equipamento de aquecimento solar de água. A amostragem deve ser
realizada de acordo com o subitem 6.2.1.4.2.

6.3.1.3.3 Definição do Laboratório
A definição de laboratório deve seguir os requisitos esta-

belecidos no subitem 6.2.1.4.3.
6.3.1.4 Tratamento de Não Conformidades
O tratamento de não conformidades deve seguir os requisitos

estabelecidos no subitem 6.2.1.5.
6.3.1.5 Emissão do Certificado de Conformidade
A emissão do Certificado de Conformidade deve seguir os

requisitos estabelecidos no RGCP e no subitem 6.2.1.6, exceto quanto
a sua validade, que deve ser de 4 (quatro) anos.

6.3.1.5.1 O Registro do Objeto junto ao Inmetro, conforme
Portaria Inmetro nº 491/2010 ou sua substitutiva, deve ser solicitado
pelo fornecedor após a emissão do Certificado de Conformidade,
anexando ao Sistema Orquestra os documentos solicitados pela re-
ferida Portaria e pelo subitem 6.2.1.6.1.3.

6.3.2 Avaliação de Manutenção
A avaliação de manutenção deve ser realizada anualmente e

seguir os requisitos estabelecidos no RGCP e nos subitens 6.2.2,
excetuando o subitem 6.2.2.1.

6.3.3 Avaliação de Recertificação
A avaliação de recertificação deve seguir os requisitos es-

tabelecidos no RGCP e no subitem 6.3.1."
Art. 6º Determinar a substituição da palavra "FABRICAN-

TE", contida nas assinaturas das Planilhas de Especificações Técnicas
(PETs) e nas Etiquetas Nacionais de Conservação de Energia (EN-
CEs), pela palavra "FORNECEDOR".

Art. 7º Cientificar que a Consulta Pública, que colheu con-
tribuições da sociedade em geral para a elaboração dos Requisitos ora
aprovados, foi divulgada pela Portaria Inmetro n.º 487, de 04 de
novembro de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 06 de
novembro de 2014, seção 01, página 71.

Art. 8º Cientificar que as demais disposições contidas nos
Requisitos aprovados pela Portaria Inmetro n.º 352/2012 permane-
cerão inalteradas.

Art. 9º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

OSCAR ACSELRAD

DIRETORIA DE METROLOGIA LEGAL

PORTARIA N° 41, DE 19 DE MARÇO DE 2015

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, no exercício da delegação
de competência outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro, através
da Portaria Inmetro n.º 257, de 12 de novembro de 1991, conferindo-
lhe as atribuições dispostas no subitem 4.1, alínea "g", da regu-
lamentação metrológica aprovada pela Resolução n.º 11, de 12 de
outubro de 1988, do Conmetro.

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para
instrumento de pesagem não automático, aprovado pela Portaria In-
metro n° 236/1994, e

Considerando o constante do processo Inmetro nº
52600.000444/2015, resolve:

Incluir novas dimensões do dispositivo receptor de carga nos
modelos de instrumentos de pesagem não automáticos, aprovados
pela Portaria Inmetro/Dimel nº 0181 de 11 de julho de 2007, de
acordo com as condições especificadas na íntegra da portaria.

A íntegra da portaria encontra-se disponível no sítio do In-
metro: http://www.inmetro.gov.br/pam/

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS

SECRETARIA DE COMÉRCIO EXTERIOR

CIRCULAR No 16, DE 20 DE MARÇO DE 2015

O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR, SUBSTI-
TUTO, DO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA
E COMÉRCIO EXTERIOR, nos termos do Acordo sobre a Im-
plementação do Artigo VI do Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio
- GATT 1994, aprovado pelo Decreto Legislativo no 30, de 15 de
dezembro de 1994, e promulgado pelo Decreto no 1.355, de 30 de
dezembro de 1994, de acordo com o disposto no art. 5o do Decreto no

8.058, de 26 de julho de 2013, e tendo em vista o que consta do
Processo MDIC/SECEX 52272.000112/2015 - 59 e do Parecer no 12,
de 18 de março de 2015, elaborado pelo Departamento de Defesa
Comercial - DECOM desta Secretaria, e por terem sido apresentados
elementos suficientes que indicam a prática de dumping nas ex-
portações da República da Coreia e da República Popular da China
para o Brasil do produto objeto desta circular, e de dano à indústria
doméstica resultante de tal prática, decide:

1. Iniciar investigação para averiguar a existência de dum-
ping nas exportações da República da Coreia e da República Popular
da China para o Brasil de lona de policloreto de vinila (PVC) com
reforço têxtil revestido em ambas as faces, classificadas no item
3921.90.19 da Nomenclatura Comum do MERCOSUL - NCM, e de
dano à indústria doméstica decorrente de tal prática.

1.1. Tornar públicos os fatos que justificaram a decisão de
abertura da investigação, conforme o anexo à presente circular.

1.2. A data do início da investigação será a da publicação
desta circular no Diário Oficial da União - D.O.U.

1.3. Tendo em vista que, para fins de procedimentos de
defesa comercial, a República Popular da China não é considerada
um país de economia predominantemente de mercado, o valor normal
foi determinado com base no preço do produto similar em um terceiro
país de economia de mercado. O país de economia de mercado
adotado foi a República da Coreia, atendendo ao previsto no art. 15

do Decreto no 8.058, de 2013. Conforme o § 3o do mesmo artigo,
dentro do prazo improrrogável de 70 (setenta) dias contado da data de
início da investigação, o produtor, o exportador ou o peticionário
poderão se manifestar a respeito da escolha do terceiro país e, caso
não concordem com ela, poderão sugerir terceiro país alternativo,
desde que a sugestão seja devidamente justificada e acompanhada dos
respectivos elementos de prova.

2. A análise dos elementos de prova de dumping considerou
o período de outubro de 2013 a setembro de 2014. Já o período de
análise de dano considerou o período de outubro de 2009 a setembro
de 2014.

3. De acordo com o disposto no § 3o do art. 45 do Decreto
no 8.058, de 2013, deverá ser respeitado o prazo de vinte dias, con-
tado a partir da data da publicação desta circular no D.O.U., para que
outras partes que se considerem interessadas e seus respectivos re-
presentantes legais solicitem sua habilitação no referido processo.

4. A participação das partes interessadas no curso desta in-
vestigação de defesa comercial deverá realizar - se por meio de
representante devidamente habilitado.

5. A intervenção em processos de defesa comercial de re-
presentantes legais que não estejam habilitados somente será admitida
nas solicitações de prorrogação de prazo para apresentação de res-
postas aos questionários e nas apresentações de respostas aos ques-
tionários. A regularização da habilitação dos representantes que rea-
lizarem estes atos deverá ser feita em até 91 dias após o início da
investigação, sem possibilidade de prorrogação. Na hipótese de a
empresa solicitar prorrogação do prazo de resposta ao questionário
por meio de correspondência institucional, inclusive eletrônica, a re-
gularização da habilitação somente será exigida para os representantes
que apresentarem as respostas aos questionários. A ausência de re-
gularização da representação nos prazos e condições previstos fará
com que os atos a que fazem referência este parágrafo sejam havidos
por inexistentes.

6. A representação de governos estrangeiros dar - se - á por
meio do chefe da representação oficial no Brasil ou por meio de
representante por ele designado. A designação de representantes de-
verá ser protocolada junto ao DECOM em comunicação oficial da
representação correspondente, na qual deverá constar expressamente
o processo de defesa comercial a que se refere a designação.

7. Na forma do que dispõe o art. 50 do Decreto no 8.058, de
2013, serão remetidos questionários aos produtores ou exportadores
conhecidos, aos importadores conhecidos e aos demais produtores
domésticos, conforme definidos no § 2o do art. 45, que disporão de
trinta dias para restituí-los, contados da data de ciência. Presume - se
que as partes interessadas terão ciência de documentos impressos
enviados pelo DECOM 5 (cinco) dias após a data de seu envio ou
transmissão, no caso de partes interessadas nacionais, e 10 (dez) dias,
caso sejam estrangeiras, conforme o art. 19 da Lei 12.995, de 18 de
junho de 2014. As respostas aos questionários da investigação apre-
sentadas no prazo original de 30 (trinta) dias serão consideradas para
fins de determinação preliminar com vistas à decisão sobre a apli-
cação de direito provisório, conforme o disposto nos arts. 65 e 66 do
citado diploma legal.

8. Em virtude do grande número de produtores/exportadores
da República da Coreia e da República Popular da China identi-
ficados nos dados detalhados de importação brasileira, de acordo com
o disposto no inciso II do art. 28 do Decreto no 8.058, de 2013, serão
selecionados, para o envio do questionário, os produtores ou ex-
portadores responsáveis pelo maior percentual razoavelmente inves-
tigável do volume de exportações do país exportador.

9. De acordo com o previsto nos arts. 49 e 58 do Decreto no

8.058, de 2013, as partes interessadas terão oportunidade de apre-
sentar, por escrito, os elementos de prova que considerem pertinentes.
As audiências previstas no art. 55 do referido decreto deverão ser
solicitadas no prazo de cinco meses, contado da data de início da
investigação, e as solicitações deverão estar acompanhadas da relação
dos temas específicos a serem nela tratados. Ressalte - se que so-
mente representantes devidamente habilitados poderão ter acesso ao
recinto das audiências relativas aos processos de defesa comercial e
se manifestar em nome de partes interessadas nessas ocasiões.

10. Na forma do que dispõem o § 3o do art. 50 e o parágrafo
único do art. 179 do Decreto no 8.058, de 2013, caso uma parte
interessada negue acesso às informações necessárias, não as forneça
tempestivamente ou crie obstáculos à investigação, o DECOM poderá
elaborar suas determinações preliminares ou finais com base nos fatos
disponíveis, incluídos aqueles disponíveis na petição de início da
investigação, o que poderá resultar em determinação menos favorável
àquela parte do que seria caso a mesma tivesse cooperado.

11. Caso se verifique que uma parte interessada prestou in-
formações falsas ou errôneas, tais informações não serão consideradas
e poderão ser utilizados os fatos disponíveis.

12. Todos os documentos referentes à presente investigação
deverão indicar o produto, o número do Processo MDIC/SECEX
52272.000112/2015 - 59 e ser dirigidos ao seguinte endereço: MI-
NISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO EXTERIOR, SECRETARIA DE COMÉRCIO EXTERIOR, DE-
PARTAMENTO DE DEFESA COMERCIAL - DECOM - EQN
102/103, Lote I, sala 108, Brasília - DF, CEP 70.722 - 400, telefones:
(0XX61) 2027 - 8267, 2027 - 9353 e 2027 - 7804 e ao seguinte
endereço eletrônico: lonadepvc@mdic.gov.br.

ABRÃO MIGUEL ÁRABE NETO

ANEXO

1 - DO PROCESSO
1.1 - Da petição
Em 29 de janeiro de 2015, a empresa Sansuy S/A Indústria

de Plásticos em Recuperação Judicial, doravante denominada peti-
cionária ou, simplesmente, Sansuy, protocolou petição de início de
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